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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS 

COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO  

- Lei n° 14.133/2021 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2023 LEI N° 14.133/2021 

  

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de Duas Estradas 

Rua do Comércio, 23 - Centro – Duas Estradas - PB  

CEP: 58.265–000 - Tel.: (83) 3265-1030. 

  

OBJETO: 

A presente Licitação tem por objeto a contratação de instituição financeira, 

com exclusividade, para operar os serviços de gerenciamento dos créditos 

provenientes da folha de pagamento dos servidores, empregados públicos, 

inclusive temporários, ativos, inativos e pensionistas pagos pela Prefeitura 

Municipal de Duas Estradas/PB. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE MODO DE DISPUTA “ABERTO” 

Início Cadastro de Propostas: 27/09/2023 às 09h:00  

Término Cadastro de Propostas: 16/10/2023 às 08h58min 

Abertura de Propostas Iniciais: 16/10/2023 às 08h59min  

Início do Pregão (Lances): 16/10/2023 às 09h00min 

 

Local:  https://bnc.org.br/ “Acesso Identificado no link – “licitações”. Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da BNC. 

 

 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 

08.787.012/0001–10, doravante denominado simplesmente ORC, torna público para 

conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro  

designado pela Portaria n. º 002/2023, de 02 de janeiro de 2023 na data, horário 

http://www.bllcompras.org.br/
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e local indicado acima, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo “MAIOR LANCE”, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro do Departamento 

de Licitações, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica  

https://bnc.org.br/ “Acesso Identificado no link – “licitações”. 

 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá ao Decreto Municipal nº 

076/2023,  Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 123/06 e nos termos deste edital. 

 

I – DO OBJETO 

 

1.1-  A presente Licitação tem por objeto a contratação de instituição 

financeira, com exclusividade, para operar os serviços de gerenciamento dos 

créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores, empregados públicos, 

inclusive temporários, ativos, inativos e pensionistas pagos pela Prefeitura 

Municipal de Duas Estradas/PB, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR 

OFERTA, tendo por objetivo a contratação de instituição financeira para: 

 

a) em caráter de exclusividade, PRESTAR SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 

GERENCIAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, observadas as exigências deste Edital e especificações 

contidas no ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) sem caráter de exclusividade, consignação em folhas de pagamento de 

eventuais empréstimos a serem concedidos aos referidos servidores, 

de acordo com convênio específico firmado com essa finalidade. A 

taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação 

deverá ser previamente negociada entre o Município e a Instituição 

Financeira vencedora. 

 

1.2. Por servidores públicos entendem-se os titulares de cargos efetivos, 

ocupantes de cargos de provimento em comissão, os contratados por prazo 

determinado e os agentes políticos (Assessores Municipais, Prefeito e Vice-

Prefeito). 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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2.1-  Somente poderão participar desta licitação as instituições financeiras 

oficiais e as instituições bancárias privadas, regularmente em atividade, 

conforme legislação específica. 

2.2-  Não poderão participar desta licitação, consórcio de instituições 

financeiras, qualquer que seja sua forma de constituição.  

2.3- É vedada a subcontratação de outra instituição financeira pela vencedora 

do certame, mesmo que seja sua controlada ou controladora para a execução total 

ou parcial dos serviços objeto deste Pregão. 

2.4-  Poderão participar da presente licitação as instituições financeiras 

interessadas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 

anexos. 

2.5-  Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem 

em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, 

que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação, 

impedidos de contratar com a Administração Pública ou que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

2.6- É facultada a participação de instituições financeiras que não possuam 

agência ou Posto de Atendimento na cidade de Duas Estradas/PB, desde que se 

comprometam a providenciar sua instalação no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

contados da assinatura do contrato administrativo. 

2.4-  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à  Bolsa 

Nacional de Compras. 

2.5-  É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. 

2.6- O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à  Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes 

do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

2.7- Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto 

ao ORC, condição para obter, mediante procedimento regular definido pelo 

referido órgão, uma "senha de acesso" específica. O procedimento necessário 

para a realização do referido credenciamento, também está disponível no 

endereço: https://bnc.org.br/sistema/. 

2.8- O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, 

sendo que a simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação 

automática em qualquer Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar. 

2.9- A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

2.10 - A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável 

dos termos e conteúdo deste Edital, bem como seus anexos, a observância dos 

preceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade 

https://bnc.org.br/sistema/
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e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

do certame. 

2.11 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §1º da Lei nº 

14.133/2021; 

2.12- Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, 

preliminarmente, à devida "qualificação" mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios, tais 

como: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, 

portanto, apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus 

Arts. 42 a 49, sendo que: 

i. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, o não cumprimento dos requisitos 

do referido artigo impedirá a participação do licitante nos 

respectivos itens; e 

ii. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, o não cumprimento 

desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

123/06, mesmo que ME ou EPP. 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos. 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

d) Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do 

Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, da Constituição Federal. 

g) Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no Art. 93, da Lei 
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Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

h) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital. 

 

2.13-  As empresas Adjudicatárias ficam obrigadas a: 

2.13.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 

prévia e expressa anuência da Administração. 

2.13.2 Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

 

III - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1- Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos 

horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

3.2-  Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do 

Edital deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública. 

3.3-  A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: Protocolizando 

o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 

seguinte endereço: Rua do Comercio, 23 - Centro – Duas Estradas - PB. 

3.4-  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e dos seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

3.5-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

3.6- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

exclusivamente, da seguinte forma: 

3.6-1. No endereço: https://bnc.org.br/sistema/; e 

3.7- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e dos seus anexos. 

3.8-  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

3.9-  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

3.10- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 
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IV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1- O presente objeto não necessita de dotação orçamentária. Os critérios 

referentes às contratações de que trata este termo não onerará os orçamentos 

do Município.  

 

V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

utilizado, concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste 

Edital, PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da  sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente essa etapa de envio da referida documentação. 

5.2- O envio da proposta, acompanhada dos docentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 

5.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 123/06. 

5.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema. 

5.6- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

5.9- Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão 

pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 

5.10- O licitante poderá substituir aqueles documentos de habilitação, exigidos 

neste certame, que constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SICAF do Governo Federal, apresentando, obrigatoriamente, em substituição 

apenas aos documentos por ele abrangidos, a respectiva "Declaração" de situação 

do fornecedor, emitida pelo referido sistema, em plena validade, assim 
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considerada: a data de vencimento do cadastro e, principalmente, a validade do 

documento registrado. 

5.10- Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 

123/2006, os representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua condição no momento do envio 

da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, certidão 

de enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor Individual, 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede 

do licitant 

5.11- Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão na forma Eletrônica, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.12- A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos. 

5.13 Na proposta deverá conter a especificação completa do item oferecido com 

informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação e, totalmente 

conforme descrito no ANEXO IX, deste Edital. 

5.14- Os valores dos impostos já deverão estar acompanhados no valor dos 

serviços ou destacados na proposta. 

5.15- Data e assinatura do representante legal da proponente deverão estar 

discriminadas na proposta. 

 

VI. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário, com apenas duas casas decimais após a vírgula; 

6.1.2 Despesas inerentes ao objeto dos Itens licitados correrão totalmente por 

conta do fornecedor; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento. 

6.4 Os lances de maior preço ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 
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6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 

BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 

critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os maiores lances estabelecidos. 

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento sobre preço na execução 

do contrato. 

6.9 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados 

da data do Contrato. 

 

VII. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.3.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.3.4.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.3.4.2 O lance deverá ser ofertado pela modalidade de “MAIOR LANCE”. 

7.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.5 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.5.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances. 

7.5.2 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.5.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.5.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.5.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.5.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela comissão de contratação, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do maior preço. 

7.5.7 Após o término dos prazos estabelecidos no item anterior, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores 

7.5.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.5.9  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 
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7.5.10  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.5.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de 

contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.5.12 O Critério de julgamento adotado será o “MAIOR LANCE”, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.5.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

7.5.14 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.5.15 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.5.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.5.17 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.5.18 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 

123/2006, será assegurada a preferência de contratação para os 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, 

desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.5.19 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 

em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

7.5.20 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase. 
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7.5.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.5.21.1 No país; 

7.5.21.2 Por empresas brasileiras; 

7.5.21.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.5.21.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.5.21.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.5.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o maior preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.5.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.5.24 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.5.25 Após a negociação do maior lance, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7.5.26 Serão aceitos valores somente com 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula (R$00,00). 

 

VIII– DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) Acompanhar os trabalhos da comissão de contratação; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame; 

c) Abrir as propostas de maior preço; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 

proposta de maior lance; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 

autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades 

visando à aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 

IX- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

9.1 Valor mínimo estimado para este Pregão é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

sem possibilidade de valor inferior, sob pena de desclassificação. 

 

9.2 A competição se dará por MAIOR OFERTA, em regime de “MAIOR LANCE”, sob 

pena de desclassificação. 

 

X- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

10.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

10.1.1 declaração de que não tem em seus quadros de funcionários, menores 

de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou 

menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), conforme modelo constante 

no ANEXO III deste Edital; 

10.1.2 comprovação de que está regularmente autorizada a funcionar como 

instituição bancária (banco comercial) pelo Banco Central do Brasil; 

10.1.3 ato constitutivo, estatuto ou contrato  social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; 

10.1.4  inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

10.1.5 declaração da proponente indicando os profissionais responsáveis 

pela intermediação com os técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS 

(nome, CPF e respectivas funções), na conformidade deste Edital.  

 

10.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

10.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto do certame; 

10.2.3 Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), 

por meio da apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos, com prazo de 

validade em vigor na forma da Lei; 

10.2.4 Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do 



13 

 

 

licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. Poderá ser substituída pela 

apresentação do CRC SICAF. 

10.2.5 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade 

do FGTS, com prazo de validade em vigor na forma da Lei; 

10.2.6 Certidão da Junta Comercial comprovando Enquadramento – ME ou EPP 

ou Equiparadas, registrada na Junta Comercial na forma do Art. 8º. da IN 

103/2007 do DNRC, sob pena de preclusão; 

10.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), Lei nº 12.440/2011. 

 

10.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

10.3.1  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

10.3.2  Demonstrativo da proponente acerca do seu índice de Basiléia, de 

no mínimo 11% calculado na conformidade das regras estabelecidas pela 

Resolução nº 3.488 de 29 de agosto de 2007, do Banco Central do Brasil e 

demais normas pertinentes, sendo que a comprovação deste índice deverá se dar 

trimestralmente durante a vigência do futuro contrato (poderá ser apresentado 

por meio de impressão da página oficial do sítio do Banco Central na 

internet); 

 

XI- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1  No julgamento será levada em consideração o critério de seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, determinando que será classificada a 

licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do ANEXO I 

do Edital e oferecer, maior valor, observados os prazos, as especificações 

técnicas e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de 

vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à 

disposição de todos os concorrentes. 

11.3 Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro, o licitante que 

apresentar o maior lance e as demais licitantes cujas propostas estejam com 

lances inferiores em até 10% (dez por cento) em relação à de maior lance. 

11.3.1  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 

preços nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os lances oferecidos nas 

propostas escritas. 

11.4  Às licitantes classificadas conforme estabelecido no subitem 11.3 será 

dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 

de valores distintos e crescentes. 
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11.5 O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances, a partir da proposta classificada de “MAIOR 

LANCE”. 

11.6- A desistência em apresentar lance, quando feita à convocação pelo 

pregoeiro, implicará na impossibilidade da licitante, futuramente, efetuar 

novos lances. 

11.7 Caso não mais se realizem lances, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de maior preço. 

11.8 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 

apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 

anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

11.9 Sendo aceitável a proposta de maior preço, procederá com a verificação da 

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições habilitatórias.  

11.9.1 Caso a licitante apresente os documentos de habilitação ou a proposta 

incompleta ou incorreta, deverá no transcorrer da sessão, providenciá-la e caso 

não consiga apresentá-la neste prazo será considerada inabilitada ou 

desclassificada. (Obs: entende-se por proposta incorreta ou incompleta, as 

declarações que acompanham a proposta.) 

11.10 Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a 

licitante vencedora. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 

importará a decadência do direito de recurso e será adjudicado pelo Pregoeiro 

o objeto da presente licitação. 

11.11 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado 

o objeto do certame. 

11.12- O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja 

obtido preço melhor, nas situações previstas nos subitens. 

11.13- Da reunião lavrar-se-á Ata, na qual serão registrados os maiores lances 

das respectivas empresas e deverá ser assinada pelo Agente de Contratação e 

Comissão de Contratação, bem como as empresas vencedoras. 

 

XII- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - 

deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

12.2 Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital 

e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel 

timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 
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licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da 

proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua 

validade; 

12.3  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento;Estar adequada ao último lance ofertado e a 

negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares eventualmente 

solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

12.4 Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 

decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita 

a correção, observando-se aos seguintes critérios: 

12.4.1 Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

12.4.2 Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 

cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do 

dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 

12.4.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço 

unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e 

por extenso: 

12.4.4 Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

12.4.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por 

extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso; 

12.4.6 Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para 

um mesmo serviço, prevalecerá o de maior valor. 

12.5  A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado. 

12.7  No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

12.8 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

ao Contratado: 

12.9  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

Contratado. 

12.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XIII- DO PAGAMENTO AO MUNICÍPIO 

 

13.1- A contratada pagará ao município: 
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13.1.2  O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora (lance) será 

pago em moeda corrente nacional (R$) de forma à vista e sem qualquer desconto, 

seja a qualquer título, devendo ser realizado na conta movimento a ser 

especificada na ocasião, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a data do 

início da vigência do contrato. 

13.1.3  Caso o contrato venha a ser extinto, por culpa exclusiva do 

Município, será devolvida parcela do valor pago pela contratada. A parcela a 

ser devolvida será proporcional ao tempo restante do contrato, contado entre 

a suspensão efetiva da prestação do serviço e a data final contratualmente 

fixada. 

13.1.4 O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 

vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, e será rescindido, de pleno direito, 

conforme o disposto na Lei 14.133/21. 

 

13.2 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite 

fixado no Art. 125 da Lei 14.133/21. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

 

XIV- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 

ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar 

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta: 

14.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório; 

14.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

Cadastro Digital do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

XV- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

superior do ORC, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade superior do ORC homologará o procedimento licitatório. 

 

XVI- DAS PENALIDADES 

 

16.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso 

injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

16.2  O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública pelo mínimo de 02 (dois) anos 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais; 

16.3  A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia 

defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital e futuro Contrato 

Administrativo: 

I - advertência; 

II – multa(s), que deverá (ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta 

municipalidade: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor de quaisquer créditos não efetuados, além 

do pagamento de eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta 

mora; 

b) de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer 

condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em 

dobro na reincidência. 

c) Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a Contratante poderá, garantida 

a prévia defesa, desde que observada a redação do artigo 155 da Lei 14.133/21, 

aplicar as sanções previstas no artigo 156 desta mesma Lei, e multa de 15% 

sobre o valor total do contrato. 

16.4 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração 

cobrá-las judicialmente. 

 

16.5 Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório, 

e ampla defesa. 

 

XVII- DO RECURSO 
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17.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema; 

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente:  

14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito; 

14.2.3Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, conforme 

disposto no artigo 165, da Lei 14.133/21, no qual poderá juntar memoriais, 

ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente; 

14.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

XVIII- DO CONTRATO 

 

18.1 Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será 

convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de 

recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, elaborado em 

conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 14.133/21, podendo o mesmo 

sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma: 

18.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

18.1.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no 

edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 
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18.2 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do referido contrato; 

18.2.1 Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, 

não comprovar as condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar 

a assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 

instrumento e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, é 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 

ordem de classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

 

XIX- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

19.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e 

acessível a todos, atribuindo–lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

19.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8 Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital 

e seus Anexos, excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só 

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC 

19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.10 Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 



20 

 

 

19.11 Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente 

instrumento, aquele que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, 

depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que 

tal comunicado não terá efeito de recurso  

19.12 As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos 

neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do 

Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência, na forma do Art. 59 §2º, da Lei 

14.133/21, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.13 O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no 

endereço eletrônico: https://bnc.org.br/sistema/; e poderão ser lidos, e quando 

for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 

definidos pelo ORC, no endereço: Rua do Comercio, 23 – Centro – Duas Estradas 

– PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo 

endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

19.14 Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído 

qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Guarabira, Estado da Paraíba. 

19.15 Doutrinas também previstas: 

19.15.1 DISPENSA DE ALVARÁ: Conforme doutrina a Lei 13.874/2019, art. 

1º,§6º; art. 3º,I e art. 9º, §5º e também da Resolução nº 51, de 11 de julho de 

2019, no Art. 3º Para os fins do art. 3º, § 2º, inciso II, da Medida Provisória 

nº 881, de 30 de abril de 2019, são consideradas de baixo risco ou "baixo risco 

A", para o efeito específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos 

públicos de liberação da atividade econômica, aquelas atividades que se 

qualifiquem, simultaneamente, como de: II – baixo risco ou "baixo risco A" 

referente à segurança sanitária, ambiental, incluindo sobre o ambiente do 

trabalho, e econômica, na forma do caput do art. 5º.; com isto dispensando as 

empresas conceito de baixo risco ou baixo risco A, para operação ou 

funcionamento de atividade econômica. Sendo as empresas participantes 

beneficiadas pela referida resolução e com sito, sendo dispensadas de 

apresentarem de Alvará sanitário ou documento equivalente. 

DISPENSA PARA O MEI: Os Microempreendedores Individuais (quando for o caso e em 

objeto pertinente a sua atividade) não precisarão apresentar Balanço Patrimonial 

do último exercício social, por motivo de serem desobrigados de manterem 

contabilidade formal, a exemplo do que se exige. Dispositivos legais: Código 

Civil Brasileiro, art. 966, art. 970, art. 1.179, §2º; Resolução nº 16/2009 da 

C.G.SIM, art. 3º incisos III, IV, VII; Lei nº 11.598/2007; L.C. nº 123/2006 

art. 18 –A, §1º. BENS A PRONTA ENTREGA OU LOCAÇÕES DE MATERIAIS: Doutrinar–se–

á neste diploma, na sua íntegra, o Decreto nº 8.538 de outubro de 2015 e em 

particular o art. 3º, quando o objeto pertinente for para o fornecimento de 

bens para pronta entrega ou para a locação de materiais. Com isto, a exigência 

do Balanço Patrimonial presente no item de habilitação será desconsiderada. 

Ressalta– se que tal benefício será atribuído apenas aos licitantes que através 
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de documento pertinente comprovar seu enquadramento de porte empresarial sob 

uma licitação de objeto pertinente. 

REALIZAÇÃO DE PESQUISAS: Este instrumento poderá atender a recomendação do 

Acórdão 2816/2014 [Plenário: "orientem os órgãos, entidades e secretarias 

administrativas que lhe estão vinculados ou subordinados sobre as cautelas a 

serem adotadas no planejamento de contratações de empresas para prestação de 

serviços de organização de eventos, de modo a não restringir a pesquisa de 

preços às cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, adotando também 

outros parâmetros, conforme previsto no art. 2º da IN SLTI/MP 5/2014, c/c o 

art. 15, inciso V, da Lei 8.666/1993]. 

INCUMBENCIA PARA REALIZAÇÃO DAS PESQUISAS: Nesta edilidade, não constituiu 

incumbência obrigatória da CPL, realizar pesquisas de mercado em outros entes 

públicos ou privados, sendo essa atribuição, tendo em vista a complexidade dos 

diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvidos na 

aquisição do objeto◻ (Acórdão nº 3516/2007, Primeira Câmara, Relator Min. Aroldo 

Cedraz, Processo nº 005.991/2000–7). Portanto, os preços que compõem a 

estimativa [média do(s) preço(s), menor(es) valor(es), preço de referência] do 

presente instrumento convocatório, advém das pesquisas e/ou estudos de mercado 

sobre preço justo praticado, realizados pelo setor demandante [que mais 

consumirá ou se utilizará do(s) serviço(s)]. 

SUBCONTRATAÇÃO/TERCEIRIZAÇÃO: Doutrina–se neste instrumento as disciplinas da 

LF 13.429 de 2017, prevista também no TERMO DE REFERENCIA, na MINUTA DE CONTRATO 

no tópico que trata das obrigações e responsabilidades do contratado. 

A designação do Gestor e Fiscal de Contratos é Ato externo ao Ofício da Comissão 

de Licitação, cabendo ao Gestor nomeá–los por meio de documento hábil, 

arquivando–o em departamento pertinente para sua aferição quando se fizer 

necessário. 

Das Marcas/Modelos: sendo uma responsabilidade do participante escolher e a 

registrar na sua Proposta ou por outros meios o quando for de forma eletrônica, 

está passa a ser total responsabilidade do licitante. É pertinente esclarecer 

que a CPL por intermédio do seu represente não tem no momento da sessão cunho 

técnico que abranja os diversos item(ns) licitados, por isso, saber se a 

referida marca atenderá o edital na sua íntegra se torna impossível e inviável 

durante a sessão, excertos nos casos em que os concorrentes as provoque (a CPL), 

alertando–as que a referida marca não atenderá o edital. Por isso, disciplinar–

se–á sobre a temática, o princípio da vinculação ao edital, previsto em diploma 

legal pertinente apaziguada pelo art. 37, inciso XXI da Constituição ficando a 

discriminação do item superior aos demais documentos apresentados (marcas, 

modelos, catálogos e etc.), ou seja, nenhum outro documento irá sobrepujar a 

discriminação do editalício do respectivo item, ficando o licitante vencedor 

obrigado a substituir o(s) item(ns) e sua(s) respectiva(s) marca(s)/modelo(s) 

por outro(s) equivalente(s) ou superior(es) se for constatado e comprovado que 

a(s) marca(s)/modelo(s) escolhido(s) e registrado(s) na proposta não 

atender(em) as especificações do edital na sua íntegra.  
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RESPONSABILIDADE SOBRE LEGITIMIDADE DE INFORMAÇÕES: No momento do cadastro na 

Plataforma, algumas informações serão solicitadas, exemplo: enquadramento de 

porte da empresa; que não empregar menores de idades; que não tem nenhum fato 

impedido que o impeça de participar dentre outras. Onde o sistema disponibiliza 

opção de marcar a referida informação de atendimento a es opção que confirma 

que empresa atende a esse ordenamento é que se beneficiar dele, o sistema 

atribui os benefícios quando for o caso e repassa essas informações no momento 

do julgamento das fases em que esses benefícios serão validados. Em virtude 

disto, ao participante marcar a opção que leva o sistema garantir esses 

benefícios, o participante assume todas as responsabilidades pela veracidade 

dessas informações,, onde o condutor da modalidade adotada aceita e a 

considerará como uma DECLARAÇÃO feita pelo participante como condição de 

participação e caberá a ele, querendo participar de outras licitações por essa 

plataforma, atualizar essas informações no sistema quando houver alterações nas 

suas qualificações: JURÍDICAS, ECOMICO–FINANCEIRA, FISCAL E TRABALHISTA, 

TÉCNICAS, que podem dar ou retirar direitos perante outros licitantes. 

 

 

Duas Estradas - PB, 26 de Setembro de 2023. 

 

 

Emerson Luiz Trajano de Souza 

Agente de Contratação 
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ANEXOS 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II- PROPOSTA 

ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO 

Anexo IV- MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2023 
 

PROPOSTA 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB. 
 
OBJETO: contratação de instituição financeira, com exclusividade, para operar 

os serviços de gerenciamento dos créditos provenientes da folha de pagamento 

dos servidores, empregados públicos, inclusive temporários, ativos, inativos e 

pensionistas pagos pela Prefeitura Municipal de Duas Estradas/PB. 

 
CNPJ: 
 
Prezados Senhores, 
 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDA

DE 
QUANTID
ADE 

1 Contratação de instituição financeira, com exclusividade, 

para operar os serviços de gerenciamento dos créditos 

provenientes da folha de pagamento dos servidores, empregados 

públicos, inclusive temporários, ativos, inativos e 

pensionistas pagos pela Prefeitura Municipal de Duas 

Estradas/PB. 

 

SERVI

ÇO 

1 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - 

R$ PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
 
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: Banco: 
Conta: 
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Local e Data. 
 
 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
 
 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC 
 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB. 
 
PROP
ONEN
TE 
CNPJ 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão realizador do 
certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
 
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Duas Estradas, como também em 
nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 
administrativas ou societárias. 
 
Local e Data. 
 
 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
 
 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2023 

CONTRATO- MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º

 /202

3 PROCESSO LICITATÓRIO N.°

 /202

3 

Contrato nº    

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Duas Estradas - Rua do Comércio, 23 - 
Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ nº 08.787.012/0001-10, neste ato representada pela Prefeita Joyce Renally Felix 
Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - 
Duas Estradas - PB, CPF nº 090.407.504- 40, Carteira de Identidade nº 3.570.572 SSP, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado 
......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado 
por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... -  , 
CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá ao Decreto Municipal nº 076/2023,  Decreto 10.024 de 20 de 

setembro de 2019 e subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 123/06 e nos termos deste edital, tanto 

quanto pelas cláusulas e condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
1.1 Objeto: A presente Licitação tem por objeto a contratação de instituição financeira, com exclusividade, para 
operar os serviços de gerenciamento dos créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores, empregados 
públicos, inclusive temporários, ativos, inativos e pensionistas pagos pela Prefeitura Municipal de Duas Estradas, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR LANCE, tendo por objetivo a contratação de instituição financeira 
para: 
 
a) em caráter de exclusividade, PRESTAR SERVIÇOS BANCÁRIOS DE GERENCIAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, observadas as exigências deste Edital e especificações contidas 
no Anexo I. 
 
b) sem caráter de exclusividade, consignação em folhas de pagamento de eventuais empréstimos a serem 
concedidos aos referidos servidores, de acordo com convênio específico firmado com essa finalidade. A taxa de juros 
a ser praticada para os empréstimos em consignação deverá ser previamente negociada entre o Município e a 
Instituição Financeira vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR 

 
2.1 A CONTRATADA pagará valor não inferior à R$ 100.000,00 (cem mil reais), à vista, em única parcela, sem 

qualquer desconto, na conta movimento: agência: , conta: , Banco: , indicada pelo Departamento 

Municipal de Finanças, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a data da assinatura do contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de publicação, quando se 

dará a efetiva implantação dos serviços, podendo ser prorrogado obedecendo às normas legais. 

 
CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

 

4.1. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta salário para os servidores ativos, 
inativos e pensionistas da PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU, para efeito de recepção de depósito de salários, 
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vencimentos, subsídios e valores dos creditados informados pela contratante em relatórios de folha de pagamento, 
sendo facultado, a critério do membro ou servidor, a conversão da conta salário em conta corrente. 

4.1.2. Na cobrança de tarifas, referente ao pagamento da folha de pagamento de pessoal, cobrar no máximo, 
durante o contrato, o valor de (ISENTO) por cada lançamento de pagamento de servidor, referente à folha de 
pagamento de pessoal, objeto da presente licitação. 

4.2. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência (PORTABILIDADE), com 
disponibilidade no outro dia (D+1), dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles 
livremente abertas, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central, efetuando a 
transferência até 12h00min do pagamento. 

4.3. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como às normas e legislações alusivas às Instituições 
Financeiras, além de atender à Lei Federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 

4.4. A instituição financeira deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as 
operações sejam processadas por meio eletrônico, devendo também arcar com todas as despesas de adaptação. 

4.5. A instituição bancária deve-se aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos servidores 
municipais e manter uma assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno 
compatíveis do mercado. 

4.6. Deverá ser oferecida aos servidores municipais uma cesta de serviços, compreendendo no mínimo os 
produtos/serviços abaixo: 

a) abertura de conta salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a utilização da mesma; 

b) abertura de conta corrente; 

c) opção de fornecimento de um talonário de cheques mensal com 20 (vinte) folhas; 

d) 04 (quatro) extratos mensais; 

e) 01 (um) extrato semanal emitido em terminal de autoatendimento; 

f) renovação de cadastro e opção, a critério da instituição de concessão de limite de cheque especial; 

g) 06 (seis) saques mensais no autoatendimento; 

h) 10 (dez) pagamentos diversos em autoatendimento. 

4.7. Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente salário, não será cobrada tarifa 
dos serviços. 

4.8. Será concedido à Instituição Bancária vencedora do certame o direito de disponibilizar aos servidores da 
Administração, empréstimos, sem exclusividade, mediante consignação das parcelas em folha de pagamento. 

4.9. A Contratada deverá assegurar o pagamento dos servidores no prazo de (D+0), possibilitando o credito salarial 
no mesmo dia do envio do recurso de pagamento. 

4.10. A CONTRATADA deverá abrir e manter POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO, em até 120 (cento e vinte) dias, 
com no mínimo 1(um) caixa eletrônico e com funcionários suficientes para atender a demanda dos funcionários, os 
quais não terão qualquer vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS/PB. 

4.11. Durante o período de instalação a folha continuará a ser transmitida e paga pelo atual BANCO, até a efetiva 
abertura do POSTO ATENDIMENTO BANCÁRIO. 

 
4.1 A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as qualificações e 
habilitações inerentes ao objeto contratual e as exigidas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 

 
5.1. Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento de seus membros e servidores ativos na instituição 

financeira contratada. 

5.2. Enviar mensalmente por meio eletrônico, com dois dias de antecedência da efetivação do crédito na conta 

dos servidores ativos, inativos e pensionistas os relatórios com todos os dados que possibilitem a instituição 

financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas indicadas. 

5.3. Transferir para conta corrente indicada pela instituição financeira contratada, no mês seguinte ao da assinatura 

do contrato, todos os recursos financeiros e administrativos necessários para que seja efetuada a folha de 

pagamento dos servidores. 

5.4. Disponibilizar a pirâmide salarial dos servidores. 

 
CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

 
6.1 O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nos casos previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Lei Complementar 123/06, bem como fica assegurado à CONTRATANTE alterá-lo ou rescindir 
unilateralmente, nos casos previstos na legislação citada. 
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6.2 São aplicáveis as sanções: 

 
6.3 Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização, com fulcro no artigo 104, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.4 São aplicáveis as sanções previstas no capítulo VIII da Lei Federal n° 14.133/21, podendo ser 
cumuladas com as outras previstas no corpo do edital, assim: 

 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 
6.5 O contratado também terá direito à extinção do contrato nas hipóteses do §2º, artigo 137, da Lei 

14.133/21, quais sejam: 
 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
Dede que observados o §3° deste mesmo artigo, da Lei 14.133/21. 

 
6.6 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

 
6.7 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da Instituição 
Financeira apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 
processo executivo. 

 
6.8 O presente contrato somente poderá ser rescindido nas hipóteses da Lei 14.133/21. 

 

 
CLÁSULA SÉTIMA DAS CONDIÇÕES FINAIS 

 
7.1 A presente contratação é regida pelo disposto no Código Civil Brasileiro, principalmente os fatos que dependam 

de orientação por parte da CONTRATANTE, e em especial, as Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais disposições legais pertinentes à espécie, não implicando em qualquer 

vínculo empregatício entre as partes, não cabendo a CONTRATADA, pleitear por quaisquer vantagens e/ou 

direitos da legislação trabalhista, previdenciária social e fundiária. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art125
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8.1  
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 
 
Duas Estradas - PB, ... de ............... de ..... 
 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

 

 

  
........ 

 

 

PELO CONTRATADO 

 

 

  
......... 

 


